SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO CARLOS - CNPJ 06.266.000/0001-14

São Carlos, 14 de novembro de 2025.


Estabilidade provisória de 90 (noventa) dias, nos termos da sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo autuado sob o n.º 1006720-13.2025.5.02.0000

Prezados senhores, prezadas senhoras
O Sindicato dos Professores de São Carlos – Sinpro São Carlos comunica e adverte esse estabelecimento de ensino quanto ao cumprimento obrigatório da sentença proferida nos autos do Dissídio Coletivo de Natureza Econômica autuado sob o n.º 1006720-13.2025.5.02.0000, cujo acórdão foi publicado no dia 10 de novembro p.p.
De acordo com o aludido acórdão, foi concedida aos professores e às professoras que lecionam em estabelecimentos de ensino da Educação Básica da rede privada, estabilidade provisória no emprego pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do julgamento do Dissídio Coletivo, 05 de novembro de 2025, em observância ao Precedente Normativo n.º 36 do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.
Sendo assim, resta impossibilitada a dispensa sem justa causa do e da docente até o dia 02 de fevereiro de 2026, sendo que o descumprimento da referida decisão judicial representa, dentre outras, afronta à autoridade judiciária do Tribunal Regional.
Isto posto, fica esse estabelecimento de ensino notificado para que suspenda imediatamente quaisquer demissões ou comunicações de dispensa que contrariem tal decisão judicial, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis. 
Atenciosamente,

Dinorá Franco Antunes
Diretora do Sinpro São Carlos
Rua Dona Alexandrina, 210 – Sala 03 - CEP 13560-290 - São Carlos/SP                                                      e-mail: sinprosaocarlosxs@gmail.com 

